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ANEXO II – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 
 

QUADRO – USOS PERMITIDOS E PERMISSÍVEIS NAS MACROZONAS E NO EIXO DE SERVIÇOS DE 
GUARATUBA 

Macrozona Usos Permitidos Usos Permissíveis 

Macrozona da Sede Urbana (1) (1) 

Macrozona da Localidade Rural de Cubatão 

Habitação Unifamiliar; 
Comunitário 1 e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

Macrozona da Localidade Rural do Descoberto 

Habitação Unifamiliar; 
Comunitário 1 e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

Macrozona da Localidade Rural de Limeira 

Habitação Unifamiliar; 
Comunitário 1 e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

Macrozona da Localidade Rural de Morro Grande 

Habitação Unifamiliar; 
Comunitário 1 e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

Macrozona de Pedra Branca do Araraquara 

Habitação Unifamiliar; 
Comunitário 1 e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 
 
 
 
 
 

Macrozona de Preservação Hídrica 

Habitação Unifamiliar. 
Comunitário 1 e 4. 
Comércio e Serviço 
Vicinal. 
 

Agropecuário. 
Ecoturismo. 

Macrozona de Desenvolvimento Rural 

Habitação Unifamiliar; 
Habitação Transitória 1, 
2 e 3; 
Comunitário 1 e 4; 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista.  
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Macrozona Usos Permitidos Usos Permissíveis 

Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Macrozona de Expansão Controlada de Suporte e 
Serviços 

Habitação Unifamiliar; 
Comunitário 1, e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Comércio e Serviço de 
Bairro; 
Agropecuário; 
Comércio e Serviço 
Geral; 
Industrial Tipo 1 e 2. 

Extrativista; 
Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comércio e Serviço Específico. 
 

Macrozona de Preservação Ambiental.  

Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 
Uso de Comércio e Serviços 
Específicos 

Macrozona de Preservação de Serras - 
Habitação Unifamiliar; 
Agropecuário; 
Extrativista.  

Eixo de Serviços 

Habitação Unifamiliar; 
Habitação Transitória 1, 
2 e 3; 
Comunitário 1, e 4; 
Comércio e Serviço 
Vicinal; 
Comércio e Serviço de 
Bairro; 
Agropecuário; 
Ecoturismo; 
Comércio e Serviço 
Geral. 

Extrativista; 
Comércio e Serviço Específico; 
Industrial Tipo 1 e 2. 

Fonte: FUPEF (2022). 
 

Nota: (1) Usos definidos pelo Zoneamento Urbano. 
(2) Os usos que não aparecem nem na coluna de usos permitidos nem na coluna de usos permissíveis na descrição de 
determinada macrozona são considerados usos proibidos. 
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ANEXO III – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

TABELA – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DAS MACROZONAS DE GUARATUBA 
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Macrozona da Sede Urbana (1) 

Macrozona da Localidade Rural de Cubatão 

Habitação Unifamiliar; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Agropecuário; 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3. 
 40 x 20.000 0,2 80% 4 10 5 20% 

Macrozona da Localidade Rural do Descoberto 

Habitação Unifamiliar; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Agropecuário; 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3. 
 40 x 20.000 0,2 80% 4 10 5 20% 

Macrozona da Localidade Rural de Limeira 

Habitação Unifamiliar; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Agropecuário; 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3. 
 40 x 20.000 0,2 80% 4 10 5 20% 

Macrozona da Localidade Rural de Morro Grande 

Habitação Unifamiliar; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Agropecuário; 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3. 
 40 x 20.000 0,2 80% 4 10 5 20% 

Macrozona de Pedra Branca do Araraquara (2) 

Habitação Unifamiliar; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Agropecuário; 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista. 

40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 

Habitação Transitória 1, 2 e 3. 
 40 x 20.000 0,2 80% 4 10 5 20% 

Macrozona de Preservação Hídrica 
Habitação Unifamiliar. 
Comunitário 1 e 4. 
Comércio e Serviço Vicinal. 

Agropecuário. 
Ecoturismo. 40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Macrozona de Desenvolvimento Rural 

Habitação Unifamiliar; 
Habitação Transitória; 
Comunitário 1 e 4; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Agropecuário; 
Ecoturismo. 

Comunitário 2 e 3; 
Comércio e Serviço Específico; 
Extrativista.  
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Macrozona de Expansão Controlada de Suporte e Serviços 

Habitação Unifamiliar; 
Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 1, e 4; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Agropecuário; 
Comércio e Serviço Geral; 
Industrial Tipo 1 e 2. 

Extrativista; 
Comércio e Serviço Específico; 
 

40 x 1.500 1 35% 3 10 5 60% 

Macrozona de Preservação Ambiental.  
Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo, Uso de Comércio e 
Serviços Específicos 

- 

Macrozona de Preservação de Serras - 
Habitação Unifamiliar; 
Agropecuário; 
Extrativista.  

40 x 20.000 0,2 80% 2 10 5 20% 

Eixo de Serviços 

Habitação Unifamiliar; 
Comércio e Serviço Vicinal; 
Comércio e Serviço de Bairro; 
Agropecuário; 
Comércio e Serviço Geral. 

Extrativista; 
Comércio e Serviço Específico. 40 x 20.000 0,1 80% 2 10 5 20% 

Habitação Transitória 1, 2 e 3; 
Comunitário 1 e 4; 
Ecoturismo. 

Industrial Tipo 1 e 2. 40 x 20.000 0,2 80% 2 10 5 20% 

Nota: (1) Parâmetros definidos pelo Zoneamento Urbano. 
(2) Válido para a área rural, fora do perímetro urbano de Pedra Branca do Araraquara. O Uso do Solo para a parte interna ao perímetro segue o Zoneamento Urbano da Sede. 
(3) Os usos que não aparecem nem na coluna de usos permitidos nem na coluna de usos permissíveis na descrição de determinada macrozona são considerados usos proibidos. 
(4) As atividades potencialmente poluidoras somente poderão se instalar no Município após aprovação dos órgãos municipais e estaduais responsáveis pelo licenciamento ambiental. 
(5) Somente atividades de pequeno porte.  
(6) Condomínios em zona rural serão permitidos mediante anuência de Secretarias e Conselhos, quando houver, e órgãos responsáveis, tais como: Instituto Água e Terra e INCRA. Atendidas a Lei Federal 6766/1979, Decreto Federal 59.428/1966 e Lei Municipal de 
Condomínios. Em qualquer um dos casos de condomínios aprovados nestas condições o lote mínimo será de 20.000,00 m² e obedecidos o Código Florestal e Lei da Mata Atlântica. 
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ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO E RELAÇÃO DE USOS DO SOLO 

QUADRO – CLASSIFICAÇÃO DOS TIPOS DE USOS DO SOLO EM GUARATUBA 
 

 
Uso Habitacional  
Edificações destinadas à habitação permanente ou transitória. 
Tipo Descrição Usos 
Habitação 
Unifamiliar Edificação isolada destinada a servir de moradia à uma só família;  

Habitação 
Coletiva 

Edificação que comporta mais de 02 (duas) unidades residenciais autônomas, 
agrupadas verticalmente, com áreas de circulação interna comuns à edificação e 
acesso ao logradouro público; 

 

Habitação 
Unifamiliar em 
Série -  

Mais de 02 (duas) unidades autônomas de residências agrupadas horizontalmente, 
paralelas ou transversais ao alinhamento predial;  

Habitação 
Institucional -  

Edificação destinada à assistência social, onde se abrigam estudantes, crianças, 
idosos e necessitados. 

 Albergue; Abrigo 
 Alojamento estudantil; Casa do estudante; 
 Asilo; 

 Internato; 
 Orfanato; 
 Atividades similares em porte e usos às acimas descritas. 

Habitação 
Transitória -.  
 

Edificação com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se 
recebem hóspedes mediante remuneração 

 Habitação Transitória 1 - apart-hotel e pensão;  
 Habitação Transitória 2 – hotel, hostel e pousada; e  
 Habitação Transitória 3 - motel. 

Usos Comunitários  
Espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas à educação e lazer, cultura, saúde, assistência social e/ou cultos religiosos, com parâmetros de ocupação específicos. 
Tipo Descrição Usos 

Uso Comunitário 
1  Atividades de atendimento direto, funcional ou especial ao uso residencial. 

 Ambulatórios; 
 Assistência social; 
 Berçário,  
 Biblioteca; Farol do Saber. 
 Ensino maternal, pré-escolar, jardim de infância, creche; 
 Equipamentos públicos de saúde, educação, assistência social, segurança 

pública, entre outros. 

 Estabelecimento de ensino de 1º e 2º graus, escola especial; 
 Postos/Unidades Básicas de Saúde; 
 Igrejas de bairro; casas de culto. 
 Atividades similares em porte e usos às acimas descritas. 

Uso Comunitário 
2  

Atividades que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, altos níveis de 
ruídos e padrões viários especiais  

 Associações de Funcionários (sede urbana), Associação de Moradores; 
 Auditório; 
 Boliche; 
 Bombeiros  
 Campus Universitário; Sede de cursos Técnicos, Profissionalizantes e outros 

cursos em geral; 
  Cancha de Bocha, Cancha de Futebol; 
  Casa de Espetáculos Artísticos, Casas Noturnas; 
 Centro Comunitário, Centro de Recreação; 
 Cinema; 
 Colônia de Férias; 
 Delegacias; 
 Estabelecimentos de Ensino De 3º Grau e Escolas Profissionalizantes; 

 Feiras de pequeno porte (eventuais); 
 Ginásios; 
 Hospital, Pronto-Socorro, Maternidade; 
 Igreja, Templo Religioso, Salão Paroquial; 
 Museu;  
 Quarteis  
 Sede Cultural, Esportiva e Recreativa  
 Sociedade Cultural, Centro Cultural; 
 Teatro; 
 Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, Fórum de Justiça, 

Administração Pública, Órgãos Públicos e autarquias. 
 Atividades similares em porte e usos às acimas descritas. 

Uso Comunitário 
3  

Atividades de grande porte, que impliquem em concentração de pessoas ou 
veículos, não adequados ao uso residencial e sujeitas a controle específico 

 Associações de Funcionários (sede campestre); 
 Autódromo, Kartódromo, pista de motocross; 
 Camping; 
 Centro de Convenções, Centro e Parque de Exposições, Centro de Eventos; 
 Centro de Equitação, Hipódromo;  

 Circo, Parque de Diversões;  
 Estádio; 
 Pista de Treinamento; 
 Rodeio; 
 Atividades similares em porte e usos às acimas descritas. 

Uso Comunitário 
4 

Atividades de médio e grande porte, que impliquem em concentração de pessoas, 
barcos e veículos, sujeitas a controle específico visando a proteção do meio 
ambiente. 

 Atividades Turísticas; 
 Educação Ambiental; 
 Parques de Lazer; 
 Pesquisa Científica; 
 Parques Ecológicos; 

 Conservação e Recuperação;  
 Trapiches e Marinas, Mercado de Pescados; 
 Atividades similares em porte e usos às acimas descritas. 
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Usos Comerciais e de Serviços:  
Atividades pelas quais fica definida uma relação de troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou atividades pelas quais fica caracterizado o préstimo de mão-de-obra ou assistência de ordem intelectual ou espiritual. 
Tipo Descrição Usos 

Comércio e 
Serviço Vicinal  

Atividade comercial varejista de pequeno porte, disseminada no interior das zonas, 
de atualização imediata e cotidiana, entendida como prolongamento do uso 
residencial e destinada ao atendimento de determinada vizinhança 

 Açougue; 
 Atividades profissionais não incômodas exercidas 

na própria residência; 
 Comércio de refeições embaladas; Posto de venda 

de Pães, massas e outras produções caseiras;  
 Comécio de Bebidas; 
 Endereço comercial (autônomo estabelecido); 

 Estabelecimentos de alfaiataria, costuraria e 
sapataria; 

 Estofarias, Serviços de reparos de móveis, 
Marcenaria, Serralheria; 

 Farmácia;  
 Mercearia, Quitanda, Hortifrutigranjeiros; 
 Montagem de Bijuterias; 
 Padaria 
 Revistaria; 

 Salões de Beleza e Estética, Serviços 
de Manicure;  

 Atividades similares em porte e usos 
às acimas descritas. 

Comércio e 
Serviço de Bairro 

Atividades comerciais varejistas e de prestação de  
serviços de médio porte, destinadas a atendimento de determinado bairro ou zona 

 Academias, Estúdios para prática de esportes; 
 Agência Bancária, Agência de Serviços Postais, 

Casa Lotérica; 
 Armarinhos, Papelaria, plotagens, copiadoras e 

pequenas impressões  
 Auto peças, Borracharia 
 Aviários, Petshops, Clínicas de Animais; 
 Bar, Lanchonete, Pastelaria; 
 Bilhar, Snooker, Pebolim, Jogos; 
 Cafeteria, Cantina, Casa de Chá, Confeitaria, 

Panificadora; 
 Centro de treinamento de condutores;  
 Choperia, Churrascaria, Petiscaria, Pizzaria, 

Restaurante, Rotisseria; 
 Clínicas e Consultórios Médicos, Odontológicos, 

Fisioterapêuticos, Psicológicos, de Homeopatia e 
outros da Área da Saúde; 

 Comércio de Materiais de Construção sem depósito, 
Vidraçaria; 

 Comércio de Materiais de Informática, celulares e 
acessórios; 

 Comércio Varejista de Roupas, Presentes, 
Acessórios, Sapatos, Boutiques, Utilidades para a 
Casa, Móveis, Eletrodomésticos, Ferragens, 
Artesanatos, Perfumes, Essências, Cosméticos, entre 
outros; 

 Comércio de Veículos, Motocicletas e Acessórios; 
 Depósitos e comércios varejistas de gás para uso 

doméstico 
 Drogaria, Ervanário; 
 Distribuidoras de bebidas e alimentos; 
 Escritório de Comércio Varejista; 
 Escritórios Administrativos; 
 Escritórios de Construção Civil e Construtoras; 
 Escritórios de Representação Comercial; 
 Estabelecimentos de Ensino de Cursos Livres; 

 Floricultura, Flores Ornamentais; 
 Instituto de Beleza e Estética, 

Centros de Bem-Estar;  
 Joalheria, Relojoaria,  
 Jogos Eletrônicos  
 Laboratórios de Análises Clínicas, 

Radiológicos e Fotográficos  
 Mercado, Leiteria, Comércio de 

Bebidas; 
 Lavanderia, Chaveiro; 
 Livraria; 
 Oficina de Reparo de 

Eletrodomésticos; 
 Oficina Mecânica de Veículos  
 Óticas 
 Posto de Venda de Gás,   
 Serviços de Datilografia, Digitação; 
 Serviços de Lavagem de Veículos; 
 Atividades similares em porte e usos 

às acimas descritas. 

Comércio e 
Serviço Setorial 

atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços, destinadas a 
atendimento de maior abrangência 

 Agência de viagens; 
 Buffet com salão de festas,  
 Centro comercial, Cooworkings, centro 

administrativo e complexo de escritórios; 
 Clínica de múltiplas especialidades; 
 Comércio de defensivos agrícolas; comércio de 

fogos de artifício e de artigos de pirotecnia; 

 Comércio varejista em geral, com exceção de 
comércio de grandes equipamentos; 

 Edifícios de escritórios; edifícios-garagem;  
 Empresas de transporte de valores;  
 Imobiliária 
 Editora, Tipografia, Gráfica; 
 Estacionamento Comercial; 
 Funerária; 

 Locadoras de veículos; 
 Lojas de departamentos; outlets; 

shopping centers. 
 Super e hipermercado,  
 Posto de gasolina. 
 Galerias de arte e antiquários; 
 Atividades similares em porte e usos 

às acimas descritas. 

Comércio e 
Serviço Geral -  

Atividades comerciais varejistas e atacadistas ou de prestação de serviços, 
destinados a atender à população em geral, que, por seu porte ou natureza, exijam 
confinamento em área própria.  

 Agenciamento de Cargas; 
 Armazém Geral; 
 Casas Noturnas; 
 Canil, Hospital Veterinário e Hotel para Animais; 
 Cooperativas; 

 Comércio atacadista, comércio em grandes lojas; 
 Comércio varejista de grandes equipamentos,  
 Depósito;  

 Grandes oficinas, oficinas de 
maquinário pesado grandes oficinas 
de lataria de pintura;  

 Marmorarias; 
 Postos de serviços pesados; 
 Atividades similares em porte e usos 

às acimas descritas. 

Comércio e 
Serviço 
Específico  

Atividade peculiar cuja adequação à vizinhança e ao sistema viário depende de 
análise especial, 

 Armazém seco; 
 Capela Mortuária Cemitério Ossuário 
 Centros automotivos de grande porte; 
 Depósito de gás de grande porte; 
 Depósito de Ferro-Velho, depósito de materiais 

usados, depósito de materiais da construção civil, 
depósito de produtos agrícolas, depósito de 
produtos químicos, e depósitos em geral; 

 Oficina de pintura e lanternagem 

 Serviço de coleta de lixo e transportadora 
 estacionamento de transportes e maquinário 
 Centro de Controle de Vôo  
 Comércio Varejista de Combustíveis, de Derivados 

de Petróleo  
 Comércio Atacadista de Combustíveis 

(Transportador Revendedor Retalhista – TRR)  
 Guinchos  

 Oficina de Chapeação e Pintura 
Automotiva  

 Posto de Abastecimento de 
Aeronaves e serviços automotivos  

 Serviços de Bombas de Combustível 
para Abastecimento de Veículos da 
Empresa  

 Terminal de Transportes público,  
 Rodoviária; 
 Atividades similares em porte e usos 

às acimas descritas. 
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Uso Industrial 
Atividade através da qual se transforma insumos produzindo bens de consumo 
Tipo Descrição Usos 

Industrial Tipo 1 Atividades industriais compatíveis com o uso residencial, não incômodas ao 
entorno. 

 Absorventes, Fraldas e Similares; 
 Acessórios de Vestuário e de calçados; Roupas e 

Confecções em Geral; Confecção de Bengalas, 
Bolsas, Bordados, Rendas, Guarda-chuva, Guarda-
sol, Mochilas, Sombrinhas, entre outros; 

 Acessórios para Animais;  
 Adesivos, Etiquetas ou Fitas Adesivas; 
 Acessórios para Eletrônicos, Suprimentos para 

Informática; 
 Acessórios para Animais;  
 Aeromodelismo 
 Agulhas e Alfinetes; 
 Artigos de Artesanato em geral, Artefatos de 

Bambu, Junco e Vime, Artefatos de lona, entre 
outros; 

 Artigos de Bijuteria e Semi-Jóias e de Joalheria, 
Relógio; 

 Materiais terapêuticos;  
 pães e similares, produtos alimentícios; 
 Artigos de Caça e Pesca; 
 Artigos de Carpintaria;  
 Artigos de Colchoaria 
 Artigos de Cortiça, Couro, Cutelaria, Peles, entre 

outros;  
 Artigos de Decoração;  
 Artigos de Esporte e Jogos Recreativos, Brindes e 

Presentes; 
 Artigos para Cama, Mesa e Banho 

 Bebidas e Alimentos Artesanais 
 Beneficiamento de Pescados; 
 Cortinas, Capas para Veículos e 

outras confecções do tipo; 
 Clichês, placas de metal; 
 Material Didático; 
 Material Ótico; 
 Painéis Cerâmicos e Mosaicos 

Artísticos; 
 Perucas e Cabeleiras; 
 Produtos Alimentícios; Produtos 

Desidratados; Produtos Naturais, 
Ervateira, Gelo, entre outros; 

 Demais atividades similares em 
porte, usos e impacto às acimas 
descritas. 

Industrial Tipo 2 

Atividades industriais compatíveis ao seu entorno e aos parâmetros construtivos da 
zona, não geradoras de intenso fluxo de pessoas e veículos. Poluidoras do meio 
ambiente de modo geral e medianamente poluidoras de água. Potencial 
Poluidor/Degradador Grande. Atividades de pequeno ou médio porte. Neste grupo 
incluem-se, ainda, as indústrias de mediana poluição sonora e do ar. 
Poluidor/Degradador potencial médio. 

 Acabamentos para Móveis; 
 Acessórios para Panificação; 
 Acumuladores Eletrônicos; 
 Aparelhos de Medidas, Aparelhos Fotográficos e 

Cinematográficos; 
 Aparelhos Ortopédicos; 
 Artefatos de Alumínio, Correias 
 Artefatos de Cartão, Cartolina, Papel e Papelão; 
 Artefatos de Parafina; Artigos Diversos de Fibra; 
 Artefatos de Cerâmica e Porcelanas; 
 Artigos Diversos de Madeira e Carpintaria; 
 Artigos Têxteis, Cordas e Barbantes, Cordoalha, 

Cúpulas para Abajur, Estopa; 
 Adubos Orgânicos; 

 

 Componentes Eletrônicos; 
 Componentes e Sistemas da Sinalização ; 
 Embalagens, Sacolas, Pastas Escolares, entre outros. 
 Esquadrias, Estandes para tiro ao Alvo; 
 Estofados para Veículos  
 Formulário Contínuo 
 Instrumentos Musicais, Instrumentos Óticos;  
 Lareiras, Lixas, Luminárias, Luminárias para Abajur, 

Luminosos, 
  Materiais Terapêuticos; 
 Metalúrgica; 
 Molduras, Móveis, Móveis de Vime; 
 Painéis e Cartazes Publicitários;  
 Palha de Aço • Palha Trançada, Paredes Divisórias, 

Peças e Acessórios e Material de Comunicação; 

 Peças para Aparelhos 
Eletroeletrônico e Acessórios; 

 Persianas, Espanadores, Tapetes, 
Tecelagem, Toldos, Varais, 
Vassouras; 

 Pincéis;  
 Portas e Divisões Sanfonadas; 
 Portões Eletrônicos;  
 Produtos Alimentícios com Forno a 

Lenha; 
 Produtos Veterinários; 
 Sacarias. 
 Demais atividades similares em 

porte, usos e impacto às acimas 
descritas. 

Industrial Tipo 3 

Atividades industriais em estabelecimentos que implique na fixação de padrões 
específicos, quanto as características de ocupação do lote, de acesso, de localização, 
de tráfego, de serviços urbanos e disposição dos resíduos gerados. Trata-se de 
indústrias pesadas que deverão passar por processos de licenciamento e controle 
ambiental mais rígidos. Atividades de qualquer tipo, mas de grande porte.  

 Indústria do Cimento, Argamassa e Pré-Moldados  
 Destilação de Álcool  
 Entrepostos de Madeira para Exportação 

(Ressecamento)  
 Envase de produtos químicos 
 Frigorífico  
 Fundição 
 Geração e Fornecimento de Energia Elétrica  
 Indústria Cerâmica (argila, porcelana e similares); 
 Indústria de compensados, laminados, madeira e 

aglomerados; 
 Indústria de Águas Minerais  
 Indústria de Beneficiamento 

 Indústria de Fumo e Tabaco; 
 Indústria Automotiva, Montagem de Veículos  
 Indústria de Implementos Rodoviários  
 Indústria da Borracha, de Remoldagem, Recapagem 

ou Recauchutagem de Pneus; 
 Indústria de Madeira  
 Indústria de Beneficiamento de Granito Indústria 

Mecânica ou Eletromecânica, Tornaria, Usinagem, 
Serralheira; 

 Indústria de Produtos Biotecnológicos; 
 Indústria de Rações e produtos veterinários; 

 Indústria Química, de Corretivos do 
solo e outros; 

 Produção de Óleos vegetais e outros 
Produtos da Destilação da Madeira, 

 Produção de Óleos, Gorduras e Ceras 
Vegetais e Animais  

 Artigos de material plástico e/ou 
acrílico/ polímeros;  

 Artigos pirotécnicos; asfalto; bombas 
e motores hidrostáticos; 

 Demais atividades similares em 
porte, usos e impacto às acimas 
descritas. 

 Outros usos 

Agropecuário Atividades de produção de plantas, criação e animais, agroindustriais e piscicultura. 

 Abate de animais;  
 Aração e/ou adubação;  
 Cocheira;  
 Colheita;  

 Criação animais;  
 Processamento de alimentos do campo;  
 Serviços de imunização e tratamento de 

hortifrutigranjeiros;  
 Serviços de irrigação;  

 Serviços de lavagem de cereais;  
 Serviços de produção de mudas; 

sementes;  
 Viveiro de animais, haras; 
 Demais atividades similares em 

porte, usos e impacto às acimas 
descritas. 

Atividades de 
Ecoturismo 

Atividades voltadas aos usos rurais em atividades turísticas relacionadas à ecologia, 
ao meio-ambiente e à prática de atividades ao ar livre 

 Arvorismo; 
 Pesque e pague; 
 Rapel; 

 Boia-cross, Rafting; 
 Estabelecimentos voltados à eventos ao ar-livre, 

Salão de eventos; 
 Pista de motocross; 

 Trilhas; 
 Visitação; 
 Educação Ambiental; 
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 Demais atividades similares em 
porte, usos e impacto às acimas 
descritas. 

Extrativista Atividades de extração mineral e vegetal. 

 Extração de areia;  
 Extração de argila;  
 Extração de cal;  
 Extração de caolim;  

 Extração de cimento;  
 Extração de madeira;  
 Extração de minérios;  
 Extração de pedras;  

 Extração vegetal;  
 Demais atividades similares em 

porte, usos e impacto às acimas 
descritas. 

 


